
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2012 
 

Contratada: CNPJ/CPF 

MARIANELA BENAVIDES SOUZA 14.501.692/0001-66 

 

OBJETO CONTRATADO: Contratação de empresa de monitoria de artesanato em lã, a qual possa dispor 

de três monitores para a zona rural, a fim de atuarem no Sub-Projeto Artesanato em Tear e Lã Rústica no 

âmbito do Projeto Aglomerados Urbanos em Área Protegidas, Código DCI- ALA/19.09.01/2008/19157/161-

183/URB-AL III-4, conforme abaixo discriminado: 

Memorando Localidade Custo Unitário Semanal Custo Total por (13 semanas) 

SMADR n° 371/2012 Nossa Senhora das Graças R$ 100,00 R$ 1.300,00 

SMADR n° 371/2012 Capilheira R$ 100,00 R$ 1.300,00 

SMADR n° 371/2012 São Diogo R$ 100,00 R$ 1.300,00 

CUSTO TOTAL: R$ 3.900,00 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão 
Código 

Destino 

Projeto/ 

Atividade 

Nome do 

Projeto/Atividade 
Elemento Nome do Elemento 

Código 

Reduzido 

Secret. Munic. Agricult e 

Desenvolv. Rural 
2 272 Projeto URB-AL III 

339039000

000 

Outros Serviços de Terc. 

–Pessoa Jurídica 
8248 

 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução dos serviços deverá ser partir da assinatura do contrato, até 

dezembro, conforme o avanço dos conteúdos ensinados no curso ministrado pela EMATER, completando 

um mínimo de 8 horas semanais ou 24 mensais. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 3.900,00 (três mil 

e novecentos reais), em 03 (três) parcelas, outubro, novembro e dezembro de 2012. 

 

VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 

 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93 Art. 24, V 

Art. 1º da Lei Federal nº 9.648 de 27/05/1998, que altera os artigos 23, I e II da Lei Federal nº 

8.666/93, publicado no D.O.U, em 28/05/1998. 

Quaraí – RS, 05 de outubro de 2012. 

 

__________________________________ 

Funcionário 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

À vista da exposição aprovo e autorizo a realização de dispensa, independente de licitação, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 
 

___________________________ 
João Carlos Vieira Gediel 

Prefeito de Quaraí 


